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GABINETE DO PREFEITO 

LEI Ne 2 169 de 17 de Setembro de 1982.-

Autoriza o Poder Executivo locar, mediante -

aluguel, pr�dio destinado a promoção de artes

c�nicas e a programaçoes artf stica e cultural 

M • < • no un1c1p10. 

O PREFEITO DO MUNICf PIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a 

seguinte lei : 

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo Municipal de Assis autorizado a 

proceder a locação, de pr�dio destinado a promoção de -
A 

p 
- ( artes-cenicas e a rogramaçoes art1stica e cultural no 

• < • mun1c1p10. 

§ Iº - O uso da� depcnd�ncias para as atividades correlatas �s 

§ 

suas finalidades ser� de comum acordo com a COMISSÃO -

"PRÓ - TEATRO" DE ASSIS e a Coordenadoria de Educação e 

Cultura do MunicÍpio. 

2º - Fica facultado � Coordenadoria de Educaç�o e Cultura do 

Municfpio de Assis a utilização do pr;dio, ora autoriza 

da sua locação, objetivando promover shows e manifesta-
,... < , 

çoes art1sticas culturais, pelo menos ate cinco vezes 

ao ano. 

Artigo 2º - As despesas de manutenção e conservaçao geral do pr�dio, 

inclusive compromissos com funcion�rios e demais encar

gos, correrao por conta exclusiva da COMISSÃO "PRÕ=TEA

TRO" DE ASSIS. 

Artigo 3º - Fica, outrossim, autorizado a abertura de um cr�dito -

especial, adicional, no valor de at� �$600.000.00(seis

centos mi 1 cruzeiros), destinado a ocorrer despesas ori-

----·----·-L 

t < • f' e lei, para o corren e exerc1c10 1nanc� 

·ca classificado na seguinte dotação orçament�-
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2470 

2472.094 

3 132 

Artigo 42 -
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Artigo 52 -

Artigo 62 

Artigo 72 -

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

CULTURA E ESPORTES 

EDUCAÇÃO E CULTURA 

Cu 1 tura 

Difusão Cultural 

DESPESAS C/ ALUGUEL DE PRtDIO P/ COMISSÃO PRÓ-TEA

TRO DE ASSIS 

Outros Serviços e Encargos . • • . . • • • . • • •  600.000.00 

As despesas com a execução do disposto no artigo an

terior correrão por conta da anulação parcial da se

guinte dotação do orçamento vigente; a saber: 

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

CULTURA E ESPORTES 

EDUCAÇÃO E CULTURA 

Cultura 

Difusão Cultural 

Promoç�es Artfsticas e Culturais 

Outros Serviços e Encargos • • • • • . • • • • • •  600.000.00 

Os orçamentos vindouros consignar�o dotação própria 

para ocorrer com as despesas advindes do referido a

luguel de im�veis. 

Esta Lei entrar� em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposiç�es em contr�rio. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 17 de Setembro de 1982.-

AMILTON 
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Publicado no Departamento de Administra da Prefeitura Munici-

pai em 17 de Setembro de 1982.-

AMILTON 

Chefe do Depto. de Administr 


